
PROJETO DE LEI N° ______/2025
AUTORIA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES 

Declara como de Utilidade Pública a 
Associação dos Produtores Rurais, 
Pecuaristas e Extrativistas da Região do 
Rio Azul - ARAZ. 

   A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada como de Utilidade Pública a Associação dos Produtores 

Rurais, Pecuaristas e Extrativistas da Região do Rio Azul - ARAZ 

Art. 2º A utilidade pública prevista no artigo anterior, aplica-se no que couber, 

no âmbito do Estado do Amazonas, responsabilizando o Poder Executivo pelas 

providências necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus/AM, 11 de setembro de 2025. 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL 

Partido Liberal – PL 
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J U S T I F I C A T I V A 

Senhores Deputados e Deputadas, trata-se de propositura que pretende 

declarar de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais, Pecuaristas e 

Extrativistas da Região do Rio Azul - ARAZ. 

A AAssociação dos Produtores Rurais, Pecuaristas e Extrativistas da 
Região do Rio Azul – ARAZ, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ sob o nº 04.823.536/0001-68, foi fundada em 31 de Outubro 

de 1998, é uma associação de direito privado, constituída por tempo 

indeterminado, sem fins econômicos, que tem como objetivo congregar os 

Produtores Rurais e Pecuaristas de sua área de atuação e, sem fins lucrativos, 

ingressá-los no sistema associativo brasileiro de produção, padronização e 

comercialização dos produtos agrícolas. 

 O principal fundamento legal para a criação de uma associação é a 

Constituição Federal de 1988. O artigo 5º, inciso XVII, garante o direito à livre 

associação para fins lícitos, sendo vedada a de caráter paramilitar. Além disso, a 

criação e o funcionamento de uma associação são regidos pelo Código 

Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). Os artigos 44, 45 e 46 estabelecem as 

regras para a constituição das pessoas jurídicas de direito privado, incluindo as 

associações. 

A presente proposta legislativa visa reconhecer e apoiar as atividades 

desenvolvidas por uma Associação que atua de forma ampla e estruturada na 

promoção das atividades sociais e econômicas, inclusão e cidadania. Seus objetivos 

abrangem os interesses em prol do desenvolvimento das atividades do sul do 

amazonas através do agronegócio, que gera emprego e renda aos associados, além 

de afetar de forma positiva a economia local. 

Por fim, a atuação da Associação alinha-se aos princípios constitucionais 

da dignidade humana, da solidariedade, da igualdade, da livre iniciativa e da 

justiça social, contribuindo para uma sociedade mais ética e democrática. 
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Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço apoio aos 

ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de 

relevante interesse público e social. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus/AM, 11 de setembro de 2025. 

 
 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL  

Partido Liberal - PL 
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 14/08/2025  0008706341 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL - COM EXCEÇÃO DE 

 PROCESSOS DE EXECUÇÃO PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA 
 SEEU 

 CERTIDÃO Nº:   008706341  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   13/08/2025,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 ASSOCIACAO   DOS   PRODUTORES   DO   RAMAL   PROGRESSO,   residente   na   ROD   BR 
 319,   KM   55   SENTIDO   HUMAITA   -   PORTO   VELHO,   ,   ZONA   RURAL,   CEP:   69800-000, 
 Humaitá - AM, vinculado ao CNPJ: 49.877.739/0001-75. *********************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 14 de agosto de 2025. 

                0008706341 
 PEDIDO N°:  

PÁGINA 14

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12DA0C7A00146A6B . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 1



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 1



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 2



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 3



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 4



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 5



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 6



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 7



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 8



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 9



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 10



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 11



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 12



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 13



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 14



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 15



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 16



PÁGINA 31

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 41F6A32400146AC1 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 17



PÁGINA 32

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 28BCD33500146AC2 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 1



PÁGINA 33

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 15E98B8800146AC5 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 11/09/2025 12:17:43

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.039424: 

PÁGINA 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DO RAMAL PROGRESSO
CNPJ: 49.877.739/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:01:31 do dia 08/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2025.
Código de controle da certidão: BD6B.9CDB.B9AC.05CD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS PECUARISTAS E EXTRATIVISTAS DA
REGIAO DO RIO AZUL
CNPJ: 04.823.536/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:45:50 do dia 12/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2025.
Código de controle da certidão: F628.EB46.9AD0.73A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS PECUARISTAS E EXTRATIVISTAS DA
REGIAO DO RIO AZUL
CNPJ: 04.823.536/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:45:50 do dia 12/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2025.
Código de controle da certidão: F628.EB46.9AD0.73A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Documento 2025.10000.00000.9.039424
Data  11/09/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.039424

Origem

Unidade: DEP. DÉBORA MENEZES

Enviado por:
Data:

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES
11/09/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho:   UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, PECUARISTAS E 
EXTRATIVISTAS DA REGIÃO DO RIO AZUL - ARAZ.
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